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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLÁÇÃO E REDÁÇÁO

PARECtrR AO PROJETO DE LEI N" 11/2016
RLLAfORIO

O presentc projeto. de auloria dâ Mcsâ Executiva, fixa os vencimentos dos
cargos de provirÌento efetivo, de nível superior, peÍencentes à Classe de Cestor Legislativo,
criados por meio da Resollção n' 110, de l" de dezenbro de 2015, e atualiza os vencimentos
iniciais dos cargos de provinento efetivo dâ Câmara Municipal de Londrina, fixados no artigo
3" da Lei Municipâl no I0.440, de 21 de.janeiro de 2008.

A justificâtiva da autora é a que segue:

"O presente projeto de lei se justíìcd peLt necessídade de fixar os
lencimenlos, por neío de leí, dos cargos de níyel superior criados pela
Resolução n" I10, de l" de dezenbro de 2015, com vis[as à cotnposiçõo do
quadro de;ertídores efetí'ros do Podo LegitikÌíivo.

Destaque-se quc não se íratd dc dumento salal i, fias tão so eníe de
atudlização dos rencimeníos par tneio de leÌ, pfincipt nente en rìfiude da
critlção dos círrgos de AnalÌsta de Recursos Hltmdnos,,farnaliría, [Ìe',,ì!ior de
Textos e Rek4ões Públíuts.

O projelo prelende ai dar a aluatlìzatção dos \)atlores inÌcÌdís do[ cargos a]e
proNìnento eJetira da CiìneríÌ (Calgo ÍÌe Tëcnico Legitldtìro, beu como dot
cargos da Classe Gestara, de níreÌ superior: Aàogadq Analísta de

. In-foút1átícd, Bíbliotecár|o e Conta.lor).

P À R E C E R  D {  A S S E S S O R I A  J U R í D I C A

1. ConfoÌmc prcvisto ros arts.48, inciso l, c 63, inoisos I c ll, do Rcgimcnto
Intemo desta Casa, compcte à Assessoria.luridica analisar e opinaf sobre o aspecto
constitÌrcionâ1, legâI, jrìrídico, regimertal e de técnjca legislativâ de todos os pfojetos, pâra
efeito de adnÌ;ssibilidâde e lrâmitâção.

2. No tocântc à iniciâtiva, trata-se de matéria de competêrÌcia pÌivâtiva dâ
Mesâ Exêclìtivâ, nos tennos do disposto na alineâ "c" do inciso Ìn do ârt. 16 do Regimerìto
lntemo desta Casa e do inciso VI do art. 18 da LOM.

3, Não há c ticâs â fâzer quânto âo âspecto rêgiment l ê de 1écnicâ legislâtivâ

4. Ìnexjstindo óbices constitucionais ou Ìegais esta Assessoria nada tem a opoÌ
à tramitação do pfesente projeto por esta Casa.
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Londrina, I de março de 201ó.
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Câmaru Municipul de Londfina
Estado do Paraná

VOTO DA COMISSÃO

AO PROJETO DE LEI NO í112016

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação corrobora o parecer

exarado pela Assessoria Jurídica desta Casa e emite VOTO FAVORÁVEL à tramitação

do projeto de lei acima mencionado, porquanto não há óbice no tocante à

legalidade ou constitucionalidade e à iniciativa da matéria ora em análise.

SALA DE SESSÕES, 21 de marco de 20L6.

Presideri


